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 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

 RESULTADO FINAL DOS PROJETOS 
CLASSIFICADOS E DESCLASSIFICADOS. Em conformidade com a 
Resolução n.º 11/2021 (Seleção de Propostas para inscrição junto ao 

Edital FIA Itaú Social 2021). 
 
   Em conformidade com os itens 5.5, 9.1.1. e 9.2.5., todos da Resolução n.º 11/2021 
( Edital FIA Itaú 2021 ), do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Limeira - CMDCA, torna-se público o resultado fi nal dos Projetos 
aprovados, classifi cados e desclassifi cados pela Comissão de Análise de Projetos, 
com a ratifi cação da Plenária deste Conselho, havida na Reunião Extraordinária de 
27.07.2021, para a inscrição junto à Fundação Itaú Social, em conformidade com 
o Edital "Fundos da Infância e Adolescência 2021", elaborado pela Fundação Itaú 
Social, e eventual/oportuna subscrição de Termo de Fomento, conforme abaixo 
indicado. 

 

Habilitados/Classificados  
 

OSC Projetos Valores R$ 

1 Aldeias SOS infantis Programa de Apoio e 
Orientação Familiar R$ 200.000,00 

 
 
 
 

Habilitados/Desclassificados 
 

OSC Projetos Valores R$ 

1 
Centro de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Limeira “David 
Arantes” - CEDECA 

Construir Futuros R$ 202.080,04 

  

 De acordo com o item 9.2.3.,  da Resolução n.º 11/2021 ( Edital FIA Itaú 2021 ), 
estará habilitado, para ser inscrito no Edital "Fundos da Infância e Adolescência 
2021", o primeiro Projeto aprovado de acordo com a ordem de classifi cação, que 
apenas será efetivamente contemplado se aprovado junto à Fundação Itaú Social, 
oportunidade em que será subscrito o competente Termo de Fomento. 
 

 Limeira, 27 de julho de 2021 

 ANDRÉA ESTEVES RODOVALHO 
 1ª Vice Presidente 

 SOLANGE BOMFIM LOURENÇO MORETTI  
 2º secretária do CMDCA 

 IPML 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML 

 D E C I S Ã O 
  

 Processo Administrativo n° 268/2021 
Ref.: CARTA CONVITE N° 01/2021 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA FINANCEIRA. 

 CONSIDERANDO  que o edital de licitação padece de vicio insanável eis que apre-
senta exigência comprobatória de licitante possuir um sócio responsável técnico 
devidamente habilitado na CVM e tal critério afasta as propensas licitantes do cer-
tame, quando exigida para fi ns de participação na licitação; 
  
 CONSIDERANDO  a decisão da Comissão de Licitação do IPML, com supedâneo 
no princípio da autotutela, o teor do art. 3º,  caput , § 1º, I c/c art. 30,  caput , II, § 1º, 
I, ambos da Lei nº 8.666/1993, e postula seja nula,  ex offi  cio , a letra "a" da cláusula 
3.1.3 do edital Carta Convite nº 001/2021; 

 CONSIDERANDO  a supremacia da Administração Pública na condução e encer-
ramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com fun-
damento na Lei Federal 8.666/93 e considerando o contido no Parecer Jurídico nos 
autos do Processo n° 309/2021 (Impugnação ao Edital de Licitação n° 01/2021), 
pela ilegalidade da cláusula editalicia, e, considerando que todos os atos desde o 
edital deverão ser refeitos, 

D E C I D E 

Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administra-
tiva, ANULAR o certame licitatório objeto da Carta Convite n° 01/2021, deter-
minando-se o arquivamento do presente procedimento. Publique-se a decisão e 
intime-se as participantes do processo licitatório. 

Limeira, 28/07/2021. 

Edison Rinaldo Merli 
Superintendente.   


